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DECRETO N!! l 911, DE 25 DE NOVEMBRO DE l 988. 

Regulamenta a Lei Municipal n!! 2594, de 20 de 

outubro de 1 988, ,que instituiu a Fundação 

Assisense de Cultura - F.A.C • •  

JOSÉ SANTILLI SOBRINHO Prefeito do Municfpio de 

Assis, Estado de são Paulo, no uso de suas atribuições legais, e 

tendo em vista o disposto no artigo 15 da Lei Municipal n!! 2594, 

de 20 de outubro de 1 988. 

Artigo l!! 

Artigo 2!! 

Artigo 3!! 

Artigo 411 

D E C R E T A: 

Fica definido·que o primeiro mandato da totalida

de dos membros do Conselho Curador, terá a dur!_ -

ção de 03 (três) anos, conforme estabelecido pelo 

Artigo 11 da Lei Municipal n!! 2594 de 20 de outu

bro de 1 988. 

Fica estabelecido que no término do primeiro man 

dato do Conselho Curador, designado pelo Prefeito 

Municipal para proceder a implantação da Fundação 
• Assisense de Cultura - F.A.C., cabe�a ao Conselho 

Curador decidir sobre a substituição alternada ou 
ooin�idente. dos seus membros. 

Fica estabelecido que o mandato dos representa!! -

tes das instituições de ensino superior no Munic1 

pio será de 02 (dois) anos; preservadas as dispo-

. siçÕes do Artigo 22 deste Decreto • 

Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu -

blicação. 
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• 
Artigo 511 Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 25 de novembro de 1988. 

JOSÉ 
Pre eito Municipal 

• 

EUCLYDES NOBILE 

Diretor de Gabinete 

Publicado no Departamento de Administração da Prefeitura, 
• em 25 de novembro de 1 988. 

J..,,..�n 
SYLVIO CARfAI8Q �IMA 

Chefe do Departamento de Administração 
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